Lei n° 1743/04 de 09.06.04.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Leilão, para alienação conforme avaliação dos seguintes veículos:

· PAS/ÔNIBUS - MARCA/MODELO M. BENZ/OF 1318 - COR BRANCA - ANO DE FAB. 1990 E ANO MOD. 1991 - COMBUSTÍVEL DÍESEL, PLACA MAV 3190;

· PAS/AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO VW/GOL CL - COR BRANCA - ANO DE FAB. 1993 E ANO MOD. 1994 - COMBUSTÍVEL GASOLINA, PLACA LZT 4311;

· PAS/AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO VW/GOL CL - COR BRANCA - ANO DE FAB. 1994 E ANO MOD. 1994 - COMBUSTÍVEL GASOLINA, PLACA MAI 8777;

· PAS/AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO FIAT/UNO MILLE EX - COR AZUL - ANO DE FAB. 1999 E ANO MOD. 1999 - COMBUSTÍVEL GASOLINA, PLACA MAK 0124;

· PAS/AUTOMÓVEL/AMBULÂNCIA - MARCA/MODELO GM/KADET IPANEMA - COR BRANCA - ANO DE FAB. 1994 E ANO MOD. 1994 - COMBUSTÍVEL GASOLINA, todos pertencente ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de Junho de 2004.

JAIR JOSE FARIAS  

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda 

